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Aprovado projeto que garante isenção de IPVA para Oficiais de Justiça

O projeto assegura aos oficiais de Justiça, especificamente, a isenção do pagamento do Imposto sobre
Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), bem como a taxa de licenciamento incidente sobre o veículo do
oficial, quando este for utilizado pelo servidor para o desenvolvimento das atividades pertinentes às suas
atribuições legais.

As isenções são limitadas a no máximo um veículo por agente público, que deve estar devidamente cadastrado
para o uso em serviço. A proposta havia sido apresentada por Edilázio no ano passado, mas em decorrência do
período eleitoral, somente pode ser apreciado neste ano. O projeto recebeu parecer favorável da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) da Casa e em seguida foi aprovado em plenário. Não houve qualquer
objeção, na Casa, à proposta.

Edilázio agradeceu aos colegas pelo apoio, e fez um apelo ao governador Flávio Dino (PCdoB) para que ele
sancione o projeto de lei. “Nada mais justo, uma vez que os oficiais de Justiça utilizam os seus próprios veículos
como instrumento de trabalho, que seja concedida essa isenção do IPVA. Nós sabemos das condições de nossa
cidade e do nosso estado em relação às vias públicas, há um desgaste muito grande dos veículos e essa isenção
soa irrisória para o orçamento do Estado”, disse.

Edilázio afirmou que a lei não busca privilegiar uma categoria, em detrimento de outras, mas tão somente
valorizar o servidor público que trabalha para dar celeridade ao Poder Judiciário. “Não estamos falando de
benefícios a uma única classe, de criar privilégios. Espero que o governador sancione e de certa forma
reconheça o trabalho e o desempenho dos oficiais de Justiça do nosso estado, que tanto o apoiaram na eleição,
no ano passado”, finalizou.

A isenção do IPVA para oficiais de justiça já é adotada em outros estados e é uma luta nacional do oficialato.
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Vara da Infância inicia campanha de doação de brinquedos

Com o objetivo de arrecadar brinquedos para o Dia das Crianças, comemorado no dia 12 de outubro, a 1ª Vara
da Infância e da Juventude de São Luís dá início, no próximo dia 28 de setembro, à campanha "Doe Brinquedos,
ganhe sorrisos". Destinada a magistrados, servidores e público em geral, a campanha se estende até o dia 07 de
outubro.

As doações dos brinquedos poderão ser entregues na 1ª Vara da Infância e Juventude (Divisão Psicossocial),
localizada no 7º andar do Fórum de São Luís (Calhau), de segunda-feira à sexta-feira, das 8h às 17h. Os
interessados em participar da campanha também podem telefonar para 3194-5779.

Os brinquedos arrecadados serão doados para várias organizações de São Luís que abrigam crianças e
adolescentes. Entre as instituições de acolhimento, serão contempladas: Casa da Criança Menino Jesus
(mantida pelo Tribunal de Justiça do Maranhão), Casa de Passagem, Sociedade Voluntária de Assistência ao
Menor (SVAM), Lar de José, Casa Sonho de Criança, Lar Calábria, Abrigo Luz e Vida, Lar Pouso Obras Sociais e
Educandário Santo Antônio.

Fonte: Corregedoria Geral de Justiça
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Ex-prefeita pega seis anos e oito meses de cadeia

 

 

A 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) manteve sentença de primeira instância que
condenou a ex-prefeita de Timbiras, Dirce Maria Coelho Xavier Araújo, à pena de seis anos e oito meses de
detenção a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto. O processo teve como relator o desembargador
Marcelino Everton, cujo voto foi acompanhado pelos demais membros do colegiado.

A ex-gestora foi condenada por realizar, sem processo licitatório, 76 procedimentos de compras no exercício de
2007, sem observar as hipóteses previstas em lei, como a tomada de menor preço, conforme prevê o artigo 89
da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Informações encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado (TCE) indicam que os recursos para aquisição de
bens pelo Executivo Municipal foram retirados do Fundo Nacional de Saúde (FNS).

A ausência de documentos indispensáveis ao balanço patrimonial - nomes dos responsáveis pela gestão do
Fundo, falta do próprio patrimonial do Fundo Nacional de Saúde, entre outros - também foi questionada pelo
TCE, que apontou ainda a falta de prestação de conta anual à Câmara de Vereadores pela ex-prefeita.

Em recurso interposto junto ao TJMA, a ex-prefeita pediu a sua absolvição, alegando inexistência do dolo
específico ao erário e, alternadamente, a redução da pena por considerar a fundamentação da sentença carente
de argumentos.

Para o desembargador Marcelino Everton, a simples dispensa indevida dos procedimentos licitatórios para
aquisição de bens ou serviços, já expressa claramente a intenção do gestor público em causar prejuízo ao erário,
inviabilizando a apresentação de propostas melhores e ocasionando a prática de preços mais elevados pela falta
de concorrência.

Quanto a pena aplicada pela Justiça de 1º grau, o magistrado frisou que o juiz de base obedeceu às
circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal, e a aplicação da causa de aumento da pena relativa ao
crime continuado.
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Ex-prefeito de Turiaçu é condenado por irregularidades em convênio com o FNS

O juiz Rapahel de Jesus Serra Amorim, titular de Turiaçu, proferiu decisão na qual condena o ex-prefeito Murilo
Alves dos Santos por atos de irregularidade em convênio com o Fundo Nacional de Saúde, FNS. As contas que
apresentaram irregularidade são de 2003, época em que Murilo Alves foi prefeito de Turiaçu.

A decisão condena o ex-prefeito a regularizar a situação sobre o referido convênio, bem como a ressarcir os
cofres públicos com o valor de R$ 55.110, 62, atualizados de juros e correção monetária nos termos da lei.

"Argumenta, em síntese, que o requerido, ex-gestor municipal, celebrou convênio com órgão federal para
execução de políticas públicas no município, mas não prestou de forma satisfatória as contas devidas,
ocasionando a inclusão do município no cadastro de inadimplentes junto ao Fundo Nacional de Saúde", ressalta
o juiz na ação.

E prossegue: "De acordo com a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União, nos casos de omissão do dever de
prestar contas a autoridade administrativa competente, no caso o chefe do Poder Executivo municipal, sob pena
de responsabilidade solidária, deverá imediatamente adotar providências com vistas à instauração de tomada
de contas especial para apuração dos fatos, identificação dos fatos e reparação dos danos".

E cita súmula do TCU: "Compete ao prefeito sucessor apresentar as contas referentes aos recursos federais
recebidos por seu antecessor, quando este não o tiver feito ou, na impossibilidade de fazê-lo, adotar as medidas
legais visando ao resguardo do patrimônio público com a instauração da competente tomada de contas especial,
sob a pena de responsabilidade".

Abaixo, em arquivos publicados, a decisão do magistrado na íntegra, com a exposição dos fatos e a
fundamentação da decisão.
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Magistrada determina interdição da Delegacia de Cedral

A juíza Michelle Amorim Sancho Souza, titular de Cedral, publicou uma decisão na qual determina a interdição
da Delegacia de Polícia Civil de Cedral (foto), e condena o Estado do Maranhão a promover a reforma com base
nos padrões exigidos pela Lei de Execuções Penais. O Estado foi condenado, também, a lotar um delegado na
delegacia. Desde 2012 que perdura a ação no sentido de que o Estado adeque a delegacia de Cedral.

Versa a magistrada na decisão: "Nesse sentido, em que pese a ação intentada ser do ano de 2012, os problemas
apontados na inicial ainda persistem, porque, em visita à Delegacia da Comarca de Cedral, em 1º de setembro
de 2015, juntamente com o promotor de Justiça, Ariano Técio Silva de Aguiar, por força de inspeção
extraordinária, constatei que não há delegado titular, nem servidores suficientes - somente há 02 (dois)
investigadores e 01 (uma) escrivã de polícia - e não há local adequado para a custódia de presos, em virtude,
principalmente, da segurança e das condições mínimas de higiene, consoante documentos".

À época, o Estado contestou a ação, alegando violação ao princípio da separação dos poderes, lei de
responsabilidade fiscal e de licitação, e ainda, desproporcionalidade da multa. A juíza cita a Constituição
Federal: "A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:
(...) O Estado deve manter adequadamente as delegacias, onde ocorre o início do sistema de justiça, sob pena
de afronta ao direito fundamental à segurança".
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Oficiais de Justiça terão isenção no IPVA

Deputado Edilázio Júnior|

O Projeto de Lei nº 191/2014, de autoria do deputado Edilázio Júnior (PV), que assegura benefícios fiscais aos
oficiais de Justiça do Poder Judiciário do Maranhão, analistas judiciários executantes de mandados, oficiais de
Justiça da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal no estado, foi aprovado por unanimidade na manhã de hoje
na Assembleia Legislativa.

O projeto assegura aos oficiais de Justiça, especificamente, a isenção do pagamento do Imposto sobre
Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), bem como a taxa de licenciamento incidente sobre o veículo do
oficial, quando este for utilizado pelo servidor para o desenvolvimento das atividades pertinentes às suas
atribuições legais. As isenções são limitadas a no máximo um veículo por agente público, que deve estar
devidamente cadastrado para o uso em serviço.

A proposta havia sido apresentada por Edilázio no ano passado, mas em decorrência do período eleitoral,
somente pode ser apreciado neste ano. O projeto recebeu parecer favorável  da Comissão de Constituição,
Justiça e Cidadania (CCJ) da Casa e em seguida foi aprovado em plenário. Não houve qualquer objeção, na Casa,
à proposta.

Edilázio agradeceu aos colegas pelo apoio, e fez um apelo ao governador Flávio Dino (PCdoB) para que ele
sancione o projeto de lei.

"Nada mais justo, uma vez que os oficiais de Justiça utilizam os seus próprios veículos como instrumento de
trabalho, que seja concedida essa isenção do IPVA. Nós sabemos das condições de nossa cidade e do nosso
estado em relação às vias públicas, há um desgaste muito grande dos veículos e essa isenção soa irrisória para
o orçamento do Estado", disse.

Edilázio afirmou que a lei não busca privilegiar uma categoria, em detrimento de outras, mas tão somente
valorizar o servidor público que trabalha para dar celeridade ao Poder Judiciário.

"Não estamos falando de benefícios a uma única classe, de criar privilégios. Espero que o governador sancione
e de certa forma reconheça o trabalho e o desempenho dos oficiais de Justiça do nosso estado, que tanto o
apoiaram na eleição, no ano passado", finalizou.
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Justiça determina nova sentença sobre reforma da Santa Casa

O titular Vara de Interesses Difusos e Coletivos, juiz Clésio Coelho Cunha, voltou atrás da decisão que obrigava
a prefeitura da capital maranhense e a Santa Casa de Misericórdia fizessem a reforma da unidade hospitalar.
Na nova decisão, o juiz acatou o recurso do município, que demonstrou que a reforma e adequação da casa de
saúde é apenas responsabilidade desta.

"Analisando detidamente os autos do processo chega-se à conclusão de que, efetivamente, o pedido de
adequação e reforma determinada no Relatório de Reinspeção Sanitária foi formulado exclusivamente contra a
ré Santa Casa de Misericórdia do Maranhão (...) Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para
atribuir efeitos modificativos e afastar a responsabilidade do embargante, Município de São Luís, da obrigação
de reforma e adequação determinadas no relatório de Reinspeção Sanitária", afirmou o juiz.

Ele também rejeitou o pedido de interdição total ou parcial da Santa Casa de Misericórdia do Maranhão, e,
ainda, o pedido de notificação das Secretarias Estadual e Municipal de Saúde, visto que não haverá interdição.

"O Ministério Público não formulou pedido obrigando o município a reformar a Santa Casa e, ainda que tivesse
assim agido, não haveria respaldo jurídico para tal pretensão. Essa nova decisão vem sanar um erro de
procedimento e expurgar da decisão anterior uma responsabilidade imposta ao Município que transbordou aos
limites do pedido da ação civil pública", disse o Procurador Geral do Município, Marcos Braid.

Entenda o caso
A Corregedoria Geral de Justiça divulgou, no dia 2 de setembro, decisão da Vara de Interesses Difusos e
Coletivos de São Luís que condena a prefeitura da capital e a Santa Casa de Misericórdia a reformar e adequar
às instalações da unidade hospitalar.

A decisão é resultado de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Maranhão (MP-MA), que acusa a
Prefeitura de São Luís e a direção da unidade de causarem "danos à saúde dos usuários do Sistema Único de
Saúde (SUS)".

Na sentença, o juiz Clésio Cunha julga improcedente o pedido de interdição da unidade e determina que os réus,
prefeitura e Santa Casa, cumpram com as adequações e reformas determinadas em relatório anexado à ação,
no prazo de 90 dias a contar da intimação, sob pena de multa de R$ 1.000,00 por dia de descumprimento.

Denúncia
Na ação, o MP afirma que o estabelecimento encontra-se com "instalações sucateadas e atendimento precário"
em vários setores, o que estaria pondo em risco a saúde de enfermos e até de pessoas saudáveis.

"As péssimas condições físicas e higiênicas de funcionamento dificulta a recuperação de qualquer cidadão sadio,
quanto mais daqueles que se encontram com deficiência em seu sistema imunológico decorrentes das mais
diversas patologias clínicas e cirúrgicas, sem olvidar-se do constante risco a que estão submetidos às mais
diversas formas de infecções hospitales", diz o texto da ação.
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Ex-prefeito de Turiaçu é condenado por irregularidades

TURIAÇU - O juiz Rapahel de Jesus Serra Amorim, titular de Turiaçu, proferiu decisão na qual condena o
ex-prefeito Murilo Alves dos Santos por atos de irregularidade em convênio com o Fundo Nacional de Saúde,
FNS. As contas que apresentaram irregularidade são de 2003, época em que Murilo Alves foi prefeito de
Turiaçu.

A decisão condena o ex-prefeito a regularizar a situação sobre o referido convênio, bem como a ressarcir os
cofres públicos com o valor de R$ 55.110, 62, atualizados de juros e correção monetária nos termos da lei.

"Argumenta, em síntese, que o requerido, ex-gestor municipal, celebrou convênio com órgão federal para
execução de políticas públicas no município, mas não prestou de forma satisfatória as contas devidas,
ocasionando a inclusão do município no cadastro de inadimplentes junto ao Fundo Nacional de Saúde", ressalta
o juiz na ação.

E prossegue: "De acordo com a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União, nos casos de omissão do dever de
prestar contas a autoridade administrativa competente, no caso o chefe do Poder Executivo municipal, sob pena
de responsabilidade solidária, deverá imediatamente adotar providências com vistas à instauração de tomada
de contas especial para apuração dos fatos, identificação dos fatos e reparação dos danos".

E cita súmula do TCU: "Compete ao prefeito sucessor apresentar as contas referentes aos recursos federais
recebidos por seu antecessor, quando este não o tiver feito ou, na impossibilidade de fazê-lo, adotar as medidas
legais visando ao resguardo do patrimônio público com a instauração da competente tomada de contas especial,
sob a pena de responsabilidade".

Abaixo, em arquivos publicados, a decisão do magistrado na íntegra, com a exposição dos fatos e a
fundamentação da decisão.
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Judiciário determina que Município de Tutóia recupere e mantenha hospital

TUTÓIA - O juiz Rodrigo Otávio Terças Santos proferiu decisão liminar na qual determina que o município
recupere e mantenha o Hospital Municipal Lucas Veras e os postos de saúde do município. Versa a decisão que
o município deverá proceder às reformas e adaptações imprescindíveis para o adequado funcionamento de
acordo com as normas estabelecidas pelo Sistema de Vigilância Sanitária, sanando todas as irregularidades
apontadas no relatório de inspeção.

A petição inicial sugere que o Diagnóstico Sanitário dos Hospitais por Região do Maranhão, enviado pelo CAOP
- Saúde/MP-MA, ainda no ano de 2012, classificou o Hospital Lucas Veras como unidade de saúde com iminente
risco à saúde. Já em 3 de novembro de 2014, o Relatório de Inspeção e Fotográfico realizado no hospital
municipal e postos de Tutóia, elaborado pela Superintendência de Vigilância Sanitária do Estado do Maranhão
(SUVISA), constatou diversas irregularidades infringentes à legislação sanitária em vigor, postas a provocar
sérios e graves riscos à saúde dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).

"Compulsando os autos, vislumbro das provas carreadas ao seu bojo que, de fato, o hospital e postos de saúde
desta cidade encontram-se em situação irregular, com funcionamento precário e deficitário em diversos setores,
conforme relatório da Superintendência de Vigilância Sanitária do Estado do Maranhão (SUVISA), onde
constam fotos que ilustram o sucateamento do estabelecimento, bem como são relacionadas inúmeras
exigências técnicas sanitárias para que o requerido atendesse", enfatiza a decisão.

O juiz observa que, em se tratando do caso em tela, é cediço que a saúde é direito fundamental entabulado na
Carta Republicana de 1988, além do que, consoante Art. 196, da referida Carta Política, a saúde é direito de
todos e dever do Estado. O Ministério Público afirma que já havia tentando solucionar o problema
administrativamente por diversas vezes, porém sem sucesso, comprovando tal fato através de ofícios, onde
consta a informação de que a municipalidade não se manifestou quanto ao pedido do órgão ministerial.

O magistrado concedeu, então, a antecipação de tutela e determina que o município de Tutóia, no prazo de 45
dias, proceda à recuperação e manutenção do Hospital Municipal Lucas Veras e Postos de Saúde de Tutóia,
realizando reformas e adaptações imprescindíveis para o adequado funcionamento de acordo com as normas
estabelecidas pelo Sistema de Vigilância Sanitária, sob pena de multa diária no valor de R$ 5 mil na pessoa do
Prefeito Municipal e Secretário Municipal de Saúde, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
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Decisão judicial interdita delegacia de polícia na Comarca de
Cedral - Imirante.com

Arte: Imirante.com|Foto: Divulgação|

Foto: Divulgação|

CEDRAL - A juíza Michelle Amorim Sancho Souza, titular de Cedral, publicou uma decisão na qual determina a
interdição da Delegacia de Polícia Civil de Cedral, e condena o Estado do Maranhão a promover a reforma com
base nos padrões exigidos pela Lei de Execuções Penais. O Estado foi condenado, também, a lotar um delegado
na delegacia. Desde 2012 que perdura a ação no sentido de que o Estado adeque a delegacia de Cedral.

Versa a magistrada na decisão: "Nesse sentido, em que pese a ação intentada ser do ano de 2012, os problemas
apontados na inicial ainda persistem, porque, em visita à Delegacia da Comarca de Cedral, em 1º de setembro
de 2015, juntamente com o promotor de Justiça, Ariano Técio Silva de Aguiar, por força de inspeção
extraordinária, constatei que não há delegado titular, nem servidores suficientes - somente há 02 (dois)
investigadores e 01 (uma) escrivã de polícia - e não há local adequado para a custódia de presos, em virtude,
principalmente, da segurança e das condições mínimas de higiene, consoante documentos".

À época, o Estado contestou a ação, alegando violação ao princípio da separação dos poderes, lei de
responsabilidade fiscal e de licitação, e ainda, desproporcionalidade da multa. A juíza cita a Constituição
Federal: "A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:
(...) O Estado deve manter adequadamente as delegacias, onde ocorre o início do sistema de justiça, sob pena
de afronta ao direito fundamental à segurança".

Ela explana que aliado a isso, no termo judiciário da Comarca de Cedral, Porto Rico, por força da Portaria
12/2010, a Delegacia de Porto Rico já se encontra interditada, "o que reforça o convencimento acerca da
necessidade de concessão da decisão liminar, já que os moradores das duas localidades não podem ficar sem o
direito fundamental à segurança".

Por fim, decide conceder, em parte, a tutela antecipada, a fim de determinar que o Estado do Maranhão arque
com as despesas para a reforma da Delegacia da Comarca de Cedral, com base nas especificações trazidas na
Lei de Execuções Penais, sem a paralisação dos serviços prestados, e designe um Delegado de Polícia para
atuar na comarca, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, em caso de descumprimento, de três
mil reais
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Justiça confirma condenação da ex-prefeita de Timbiras 

TIMBIRAS - A 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) manteve sentença de primeira
instância que condenou a ex-prefeita de Timbiras, Dirce Maria Coelho Xavier Araújo, à pena de seis anos e oito
meses de detenção a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto. O processo teve como relator o
desembargador Marcelino Everton, cujo voto foi acompanhado pelos demais membros do colegiado.

A ex-gestora foi condenada por realizar, sem processo licitatório, 76 procedimentos de compras no exercício de
2007, sem observar as hipóteses previstas em lei, como a tomada de menor preço, conforme prevê o Artigo 89.
da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Informações encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado (TCE) indicam que os recursos para aquisição de
bens pelo Executivo Municipal foram retirados do Fundo Nacional de Saúde (FNS).

A ausência de documentos indispensáveis ao balanço patrimonial - nomes dos responsáveis pela gestão do
Fundo, falta do próprio patrimonial do Fundo Nacional de Saúde, entre outros - também foi questionada pelo
TCE, que apontou ainda a falta de prestação de conta anual à Câmara de Vereadores pela ex-prefeita.

Em recurso interposto junto ao TJ-MA, a ex-prefeita pediu a sua absolvição, alegando inexistência do dolo
específico ao erário e, alternadamente, a redução da pena por considerar a fundamentação da sentença carente
de argumentos.

Para o desembargador Marcelino Everton, a simples dispensa indevida dos procedimentos licitatórios para
aquisição de bens ou serviços, já expressa claramente a intenção do gestor público em causar prejuízo ao erário,
inviabilizando a apresentação de propostas melhores e ocasionando a prática de preços mais elevados pela falta
de concorrência.

Quanto à pena aplicada pela Justiça de 1º grau, o magistrado frisou que o juiz de base obedeceu às
circunstâncias judiciais do Artigo 59. do Código Penal, e a aplicação da causa de aumento da pena relativa ao
crime continuado.
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Juiz revoga decisão sobre reforma da Santa Casa

Foto: Reprodução / Internet|

SÃO LUÍS - O titular Vara de Interesses Difusos e Coletivos, juiz Clésio Coelho Cunha, acatou o recurso da
Prefeitura de São Luís sobre a decisão que obrigava o município e o Hospital Santa Casa de Misericórdia a
reformarem a unidade.

Também não haverá mais a interdição total ou parcial da Santa Casa, de acordo com a nova determinação.

A Vara de Interesses Difusos e Coletivos de São Luís havia proferido decisão liminar, divulgada no dia 2 de
setembro, determinando a adequação das instalações do hospital.

Foi relatado na ação que a Santa Casa, estabelecimento ambulatorial e de internação em várias especialidades
médicas, "encontra-se com suas instalações sucateadas e abandonadas e com atendimento precário em quase
todos os setores".
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Justiça determina que postos de combustíveis informem preços ao Procon

O desembargador José de Ribamar Castro foi o relator do processo

Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram decisão da
Vara de Interesses Difusos de São Luís que determinou aos postos de gasolina da capital a obrigação de
encaminharem ao Procon-MA, semanalmente, o valor previsto dos preços a serem praticados em relação aos
combustíveis comercializados para a semana seguinte, sob pena de multa de R$ 1 mil.

De acordo com a decisão, os postos também estão proibidos de trocar qualquer tipo de comunicação sobre
preços de venda com concorrentes, visando à uniformização, majoração ou manutenção de preços de revenda
de combustíveis, sob pena de multa de R$ 100 mil por estabelecimento.A decisão se deu em ação civil pública
proposta pelo Ministério Público Estadual (MPMA) e Defensoria Pública Estadual, afirmando que a maioria dos
postos da capital teriam adotado preços acima do indicado pelo Decreto n° 8.395/2015.

O juiz da Vara de Interesses Difusos determinou, liminarmente, a adequação dos preços e proibiu novos
aumentos em desacordo com o estipulado pelo decreto. Essa decisão foi revogada pelo próprio juízo, após a
publicação do Ato n° 06 do COTEPE/PMPF, que majorou o preço médio ponderado dos combustíveis ao
consumidor final, impondo, no entanto, as novas determinações aos postos.Os estabelecimentos recorreram
pedindo a suspensão dos efeitos da determinação, alegando que a decisão é abusiva, uma vez que o Procon não
possui competência para regular preços, tarefa que entendem caber ao mercado consumidor por meio da livre
concorrência e iniciativa.

Criticaram a fixação de multa por atividades que denotem formação de cartel, o que exigiria processo judicial
com garantia do contraditório e ampla defesa.Para o relator do recurso, desembargador José de Ribamar Castro,
os argumentos dos estabelecimentos não são razoáveis, já que as ordens da decisão foram devidamente
fundamentadas, inclusive com a ponderação dos interesses constitucionais em conflito - livre concorrência e
proteção do consumidor -, objetivando claramente coibir a prática abusiva de formação de cartel e aumento
arbitrário de lucro.

Ele ressaltou normas legais que autorizam o julgador a tomar as medidas necessárias a garantir o efeito prático
final da decisão judicial. "Neste momento processual, entendo que dano maior poderá haver se forem sustados
os efeitos da decisão, que visa tão somente evitar prejuízos que afetam toda a coletividade ludovicense",
justificou. (Ações:: 30314/2015 e 30024/2015).
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Justiça confirma condenação da ex-prefeita de
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A 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) manteve sentença de primeira instância que
condenou a ex-prefeita de Timbiras, Dirce Maria Coelho Xavier Araújo, à pena de seis anos e oito meses de
detenção a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto. O processo teve como relator o desembargador
Marcelino Everton, cujo voto foi acompanhado pelos demais membros do colegiado.A ex-gestora foi condenada
por realizar, sem processo licitatório, 76 procedimentos de compras no exercício de 2007, sem observar as
hipóteses previstas em lei, como a tomada de menor preço, conforme prevê o artigo 89 da Lei de Licitações nº
8.666/93.Informações encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado (TCE) indicam que os recursos para
aquisição de bens pelo Executivo Municipal foram retirados do Fundo Nacional de Saúde (FNS).A ausência de
documentos indispensáveis ao balanço patrimonial - nomes dos responsáveis pela gestão do Fundo, falta do
próprio patrimonial do Fundo Nacional de Saúde, entre outros - também foi questionada pelo TCE, que apontou
ainda a falta de prestação de conta anual à Câmara de Vereadores pela ex-prefeita.Em recurso interposto junto
ao TJMA, a ex-prefeita pediu a sua absolvição, alegando inexistência do dolo específico ao erário e,
alternadamente, a redução da pena por considerar a fundamentação da sentença carente de argumentos.Para o
desembargador Marcelino Everton, a simples dispensa indevida dos procedimentos licitatórios para aquisição
de bens ou serviços, já expressa claramente a intenção do gestor público em causar prejuízo ao erário,
inviabilizando a apresentação de propostas melhores e ocasionando a prática de preços mais elevados pela falta
de concorrência.Quanto a pena aplicada pela Justiça de 1º grau, o magistrado frisou que o juiz de base
obedeceu às circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal, e a aplicação da causa de aumento da pena
relativa ao crime continuado. 
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O seminário do dia 18RedaçãoAqui-MAO
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João Batista EriceiraA Academia Maranhense de Letras Jurídicas homenageou a Constituição de 1946 nos 69
anos de sua promulgação, ocorrida dia dezoito passado, no Auditório da Seccional da OAB, promovendo o
Seminário "Inovações na Prestação Jurisdicional". Ao tempo em que se abordou a História do Direito
Constitucional, refletiu-se sobre a contribuição daquela Carta Magna para a construção do Estado do Bem-Estar
Social. Lançou-se os olhos para a política pública da distribuição da Justiça. Os expositores não poderiam ser
melhores: o Ministro do Superior Tribunal de Justiça, Reinaldo Soares da Fonseca, discorreu sobre a "A
Importância da Conciliação na Prestação Jurisdicional", e o Juiz Federal Roberto Veloso acerca do "Processo
Penal Justo e a Constituição". Ambos professores talentosos, integram a "Escola de Direito do Maranhão", a
nossa velha Faculdade, depois denominada Curso de Direito da Universidade Federal do Maranhão, que daqui a
2 anos celebrará o centenário de fundação.Para o auditório lotado, o primeiro palestrante comunicou
significativas alterações na legislação processual penal, e como se dá a influência de textos bíblicos na
elaboração legislativa e na interpretação das leis. Não tive a oportunidade de dizer-lhe das minhas suspeitas:
embora os romanos tenham feito a separação entre Direito e Religião, a junção retornou na Idade Média, e
novamente desfez-se, aparentemente, na Renascença europeia. Penso, pelas origens, as duas manifestações
culturais guardam muitas ligações, de quando em vez afloradas.Exemplo disso, são os preâmbulos das
constituições brasileiras, todos invocando a proteção de Deus. O Supremo Tribunal Federal decidiu: eles não
são mera peça retórica, integram o Direito Positivo, logo, é afoito falar-se em Estado laico, mesmo depois das
revoluções francesa e da Independência norte-americana.Na oportunidade evidenciou-se, a primeira
Constituição do Brasil independente, a Imperial de 1824, dispunha no artigo 161 sobre a obrigatoriedade da
Conciliação, antes da propositura da ação judicial. Como provê a sabedoria bíblica, nada há de novo sob a face
do sol. As normas, os modos e os costumes vão e voltam. O Código de Processo Civil-CPC, vigente a partir do
próximo ano, prescreve a obrigatoriedade da Conciliação, precedendo a propositura das demandas judiciais,
forçando os tribunais a instalarem Centros de Conciliação e Mediação para cumprirem o preceito.
Recentemente os corregedores dos tribunais estaduais pediram maior prazo para o CPC entrar em vigor.
Alegam a necessidade de adequar vários procedimentos previstos pela lei futura à realidade das Cortes
estaduais.O ministro Reinaldo em sua bem-sucedida exposição lembrou, tramitam 100 milhões de processos nos
tribunais brasileiros, para o exame de 16.900 juízes, tornando impossível a solução dos conflitos pela via
judicial, face a constante reposição do estoque pela interposição de novas demandas. Aludiu a criação dos
juizados especiais estaduais e federais, permitindo o acesso dos mais pobres a prestação jurisdicional. Pela
menor complexidade do rito e restrição a um sem número de recursos, melhoraram a eficiência do Poder
Judiciário. Mas a suas agendas estão superlotadas.Na esfera penal a situação é dramática. A população
carcerária é de 640 mil pessoas, destas 41% estão presas provisoriamente, preventivamente, por flagrante,
temporariamente. 130 mil em prisão domiciliar. Totalizando 750 mil pessoas. 300 mil mandados de prisão
esperam cumprimento, com a potencialidade de chegar-se a um milhão de pessoas.Reinaldo pergunta: "o que
faremos com tantas pessoas? " A disponibilidade atual é de menos de 400 mil lugares para presos. Tem-se
portanto o dobro de pessoas nesse espaço.Lançou o desafio a reinvenção do quadro da Justiça Criminal com
novas experiências de ressocialização. Está provado, a cultura da beligerância e da litigância não resolverá nas
áreas cível e penal a questão crucial da eficiente prestação jurisdicional a sociedade brasileira, que paga com
impostos uma estrutura onerosa. Ano passado gastou 70 bilhões de reais, 90% com salários.A Conciliação
existia na Constituição Imperial e no atual Código de 73. Cumprindo a lógica da cultura brasileira, há leis que
pegam, e outras não. Como adverte o professor Kazuo Watanabe, novas leis surtem efeito no longo prazo. Mas
aí estão o novo Código de Processo Civil, as leis de mediação e arbitragem, que poderão reduzir o déficit de
Justiça, desde que a sociedade participe, aderindo a cultura da paz, da conciliação, não postulando por mais
sentenças do Estado-juiz. O Seminário do dia 18 foi exitoso, o presidente Raimundo Marques e o



Desembargador Alberto Vieira da Silva testemunharam os bons frutos da Escola de Direito do Maranhão.
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Estudo elaborado pela 2ª Vara da Infância e Juventude de São Luís (2ª VIJ) - competente para apurar a prática
de atos infracionais cometidos por adolescentes, monitorar e fiscalizar a execução das medidas socioeducativas
em meio aberto e fechado - revela que 29 jovens que respondiam a processo foram vítimas de homicídio antes
da apuração do crime ou cumprimento de medida socioeducativa. O número corresponde a 4% do total dos
adolescentes (717) que figuravam em 910 ações judiciais referentes a autos de apuração, execução e
procedimentos policiais.De acordo com o documento "Justiça Juvenil em 2014: atos infracionais, medidas
socioeducativas e óbitos", concluído a partir da análise de processos distribuídos na 2ª VIJ no ano de 2014, a
maioria dos adolescentes assassinados são do sexo masculino, afrodescendentes e morreram vítimas de causas
externas, exclusivamente por homicídio.O estudo apresenta, ainda, dados estatísticos sobre as ações que
envolvem adolescentes em conflito com a lei, avaliando a execução de medidas socioeducativas de
responsabilidade da vara, para responder às demandas.Para o juiz titular da 2ª Vara da Infância e Juventude,
José Santos Costa, o estudo tem o propósito de servir de fonte documental, que leve a uma reflexão por parte
das autoridades e da sociedade quanto ao perfil, à atual situação dos adolescentes e do real alcance da
Justiça."A sistematização dessas informações permitirá ações de enfrentamento diretas e efetivas,
proporcionando melhorias no sistema de atendimento socioeducativo, como já vem ocorrendo internamente na
2ª VIJ," enfatiza o juiz.NÚMEROS - O relatório mostra que foram distribuídos 1.493 processos à vara, sendo a
maior parte (910) referente a autos de apuração, execução e procedimentos policiais (60,95%); 433 (29%)
tramitações no Ministério Público e outros relativos a cartas precatórias, petições diversas e distribuições
canceladas.Nos 910 autos, figuram 717 adolescentes, já que em alguns casos um mesmo jovem responde por
mais de uma ação judicial. Desse universo, pouco mais de 50% tiveram sua primeira passagem pela Justiça.Em
relação às decisões ou sentenças proferidas, para a maioria deles foram determinadas medidas socioeducativas
(63,73%); em seguida, arquivamentos requeridos pelo Ministério Público (25,10%), nas seguintes situações que
impedem a conclusão do processo: quando não há elementos suficientes para deflagrar a ação; quando o
adolescente atingiu a maioridade; quando não foi possível localizá-lo ou, ainda, estavam ameaçados de morte,
no decorrer do processo, e chegaram a óbito.Dentre as principais medidas socioeducativas, há prevalência
pelas realizadas em meio aberto. A liberdade assistida (160) e a advertência (156) foram as mais aplicadas,
correspondendo a 35,01% e 34,13%, respectivamente. As demais foram internação (58 - 12,70%), prestação de
serviço à comunidade (56 - 12,25%), semiliberdade (21 - 4,60%) e obrigação de reparar o dano (6 - 1,31%).A
pesquisa constata que a advertência - aplicada na maioria das vezes durante a audiência - foi a medida que
apresentou o melhor índice de cumprimento pelos jovens. Já a liberdade assistida foi a mais aplicada, porém
com alto índice de descumprimento e de reincidência/ reiteração.Identificam-se 177 adolescentes em
cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto, sendo 51 em prestação de serviço à comunidade e 126
em liberdade assistida.Os resultados apontam que a maioria dos adolescentes é do gênero masculino. Em
relação à faixa etária, a idade entre 17 e 18 anos possui uma maior concentração de adolescentes e jovens
cumprindo medidas socioeducativas em meio aberto.No que diz respeito aos atos infracionais praticados pelos
adolescentes, o roubo é o mais frequente com 67,23%, seguido pelo tráfico de drogas (10,17%), associação
criminosa (5,08%), homicídio (3,96%) e lesão corporal (3,96%).PROJETOS - Diante das dificuldades
apresentadas, a 2ª VIJ, no início de 2015, implantou o Projeto Eficiência, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),
que visa garantir agilidade e qualidade à prestação dos serviços jurisdicionais, oferecendo um plano prático de
gestão, com orientações aos magistrados e gestores, capacitação de servidores e implantação de organização
cartorária, método e rotina de trabalho de forma racionalizada, padronizada e equilibrada.Para potencializar a
execução das medidas socioeducativas, a unidade judicial implementou, em março de 2015, o projeto piloto
"Monitoramento e fiscalização das medidas socioeducativas em meio aberto" que visa, dentre outras ações, a



criação de um banco de dados atualizado mensalmente e a elaboração de um diagnóstico acerca dessas
medidas.Seguindo o que é preconizado pelas diretrizes que regem os direitos da criança e dos adolescentes
autores de ato infracional, o juiz da 2ª Vara da Infância tem priorizado a aplicação de medidas não restritivas de
liberdade como a advertência, liberdade assistida e prestação de serviço à comunidade."A 2ª VIJ vem se
preocupando, também, em sistematizar informações acerca dos adolescentes ameaçados de morte e a
notificação compulsória aos órgãos responsáveis em apurar os casos em que os adolescentes relatam tortura
praticada por policiais civis e militares, no momento da apreensão dos mesmos, de forma que as providências
legais sejam tomadas, conforme cada caso e, assim, contribuir para reduzir os abusos e desrespeito aos direitos
desses adolescentes", informa o magistrado.Para José Costa, essas causas poderiam ser evitadas se existissem
investimento em políticas públicas básicas, de redução da violência letal e a implantação do Programa de
Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte (PPCAM) - criado pelo governo federal, em 2003, e
instituído oficialmente, em 2007, através do Decreto nº 6.231.Por meio da pesquisa, foi possível verificar
situações que prejudicaram a finalização do processo da forma esperada, ou seja, por meio de absolvição ou
determinação de uma medida socioeducativa. As principais causas foram: quando adolescentes completaram a
maioridade, não foram localizados ou, ainda, que estavam ameaçados de morte e chegaram a óbito.Os dados
foram apurados por uma equipe formada pelo juiz, secretária judicial, assessora judicial, assistente social,
psicóloga, estagiárias de Serviço Social e Psicologia. Os dados foram organizados pelas servidoras Ana Letícia
Barbosa Lima (psicóloga) e Maria Betânia Silva Magalhães (assistente social).A metodologia utilizada na
pesquisa foi de base quantitativa, através dos dados registrados no sistema Themis PG, de informações obtidas
a partir dos processos distribuídos em 2014, e dos relatórios produzidos pelas instituições executoras das
medidas socioeducativas referentes a processos oriundos de 2014 e anos anteriores.A assistente social Maria
Betânia Silva ressalta que o estudo aponta para uma impotência do sistema socioeducativo no Estado, situação
que segundo ela, pode ser amenizada por meio de um trabalho preventivo e de uma articulação em rede."Os
adolescentes em conflito com a lei, por estarem inseridos num universo de violência, estão num nível elevado de
vulnerabilidade, vivenciando violações sejam como algozes da violência ou vítimas dela. Sob esse aspecto, o que
vem ocorrendo ao longo dos anos é a elevação das taxas de homicídio contra adolescentes e jovens", pontua a
assistente social.
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Estudo elaborado pela 2ª Vara da Infância e Juventude de São Luís (2ª VIJ) - competente para apurar a prática
de atos infracionais cometidos por adolescentes, monitorar e fiscalizar a execução das medidas socioeducativas
em meio aberto e fechado - revela que 29 jovens que respondiam a processo foram vítimas de homicídio antes
da apuração do crime ou cumprimento de medida socioeducativa. O número corresponde a 4% do total dos
adolescentes (717) que figuravam em 910 ações judiciais referentes a autos de apuração, execução e
procedimentos policiais.De acordo com o documento "Justiça Juvenil em 2014: atos infracionais, medidas
socioeducativas e óbitos", concluído a partir da análise de processos distribuídos na 2ª VIJ no ano de 2014, a
maioria dos adolescentes assassinados são do sexo masculino, afrodescendentes e morreram vítimas de causas
externas, exclusivamente por homicídio.O estudo apresenta, ainda, dados estatísticos sobre as ações que
envolvem adolescentes em conflito com a lei, avaliando a execução de medidas socioeducativas de
responsabilidade da vara, para responder às demandas.Para o juiz titular da 2ª Vara da Infância e Juventude,
José Santos Costa, o estudo tem o propósito de servir de fonte documental, que leve a uma reflexão por parte
das autoridades e da sociedade quanto ao perfil, à atual situação dos adolescentes e do real alcance da
Justiça."A sistematização dessas informações permitirá ações de enfrentamento diretas e efetivas,
proporcionando melhorias no sistema de atendimento socioeducativo, como já vem ocorrendo internamente na
2ª VIJ," enfatiza o juiz.NÚMEROS - O relatório mostra que foram distribuídos 1.493 processos à vara, sendo a
maior parte (910) referente a autos de apuração, execução e procedimentos policiais (60,95%); 433 (29%)
tramitações no Ministério Público e outros relativos a cartas precatórias, petições diversas e distribuições
canceladas.Nos 910 autos, figuram 717 adolescentes, já que em alguns casos um mesmo jovem responde por
mais de uma ação judicial. Desse universo, pouco mais de 50% tiveram sua primeira passagem pela Justiça.Em
relação às decisões ou sentenças proferidas, para a maioria deles foram determinadas medidas socioeducativas
(63,73%); em seguida, arquivamentos requeridos pelo Ministério Público (25,10%), nas seguintes situações que
impedem a conclusão do processo: quando não há elementos suficientes para deflagrar a ação; quando o
adolescente atingiu a maioridade; quando não foi possível localizá-lo ou, ainda, estavam ameaçados de morte,
no decorrer do processo, e chegaram a óbito.Dentre as principais medidas socioeducativas, há prevalência
pelas realizadas em meio aberto. A liberdade assistida (160) e a advertência (156) foram as mais aplicadas,
correspondendo a 35,01% e 34,13%, respectivamente. As demais foram internação (58 - 12,70%), prestação de
serviço à comunidade (56 - 12,25%), semiliberdade (21 - 4,60%) e obrigação de reparar o dano (6 - 1,31%).A
pesquisa constata que a advertência - aplicada na maioria das vezes durante a audiência - foi a medida que
apresentou o melhor índice de cumprimento pelos jovens. Já a liberdade assistida foi a mais aplicada, porém
com alto índice de descumprimento e de reincidência/ reiteração.Identificam-se 177 adolescentes em
cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto, sendo 51 em prestação de serviço à comunidade e 126
em liberdade assistida.Os resultados apontam que a maioria dos adolescentes é do gênero masculino. Em
relação à faixa etária, a idade entre 17 e 18 anos possui uma maior concentração de adolescentes e jovens
cumprindo medidas socioeducativas em meio aberto.No que diz respeito aos atos infracionais praticados pelos
adolescentes, o roubo é o mais frequente com 67,23%, seguido pelo tráfico de drogas (10,17%), associação
criminosa (5,08%), homicídio (3,96%) e lesão corporal (3,96%).PROJETOS - Diante das dificuldades
apresentadas, a 2ª VIJ, no início de 2015, implantou o Projeto Eficiência, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),
que visa garantir agilidade e qualidade à prestação dos serviços jurisdicionais, oferecendo um plano prático de
gestão, com orientações aos magistrados e gestores, capacitação de servidores e implantação de organização
cartorária, método e rotina de trabalho de forma racionalizada, padronizada e equilibrada.Para potencializar a



execução das medidas socioeducativas, a unidade judicial implementou, em março de 2015, o projeto piloto
"Monitoramento e fiscalização das medidas socioeducativas em meio aberto" que visa, dentre outras ações, a
criação de um banco de dados atualizado mensalmente e a elaboração de um diagnóstico acerca dessas
medidas.Seguindo o que é preconizado pelas diretrizes que regem os direitos da criança e dos adolescentes
autores de ato infracional, o juiz da 2ª Vara da Infância tem priorizado a aplicação de medidas não restritivas de
liberdade como a advertência, liberdade assistida e prestação de serviço à comunidade."A 2ª VIJ vem se
preocupando, também, em sistematizar informações acerca dos adolescentes ameaçados de morte e a
notificação compulsória aos órgãos responsáveis em apurar os casos em que os adolescentes relatam tortura
praticada por policiais civis e militares, no momento da apreensão dos mesmos, de forma que as providências
legais sejam tomadas, conforme cada caso e, assim, contribuir para reduzir os abusos e desrespeito aos direitos
desses adolescentes", informa o magistrado.Para José Costa, essas causas poderiam ser evitadas se existissem
investimento em políticas públicas básicas, de redução da violência letal e a implantação do Programa de
Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte (PPCAM) - criado pelo governo federal, em 2003, e
instituído oficialmente, em 2007, através do Decreto nº 6.231.Por meio da pesquisa, foi possível verificar
situações que prejudicaram a finalização do processo da forma esperada, ou seja, por meio de absolvição ou
determinação de uma medida socioeducativa. As principais causas foram: quando adolescentes completaram a
maioridade, não foram localizados ou, ainda, que estavam ameaçados de morte e chegaram a óbito.Os dados
foram apurados por uma equipe formada pelo juiz, secretária judicial, assessora judicial, assistente social,
psicóloga, estagiárias de Serviço Social e Psicologia. Os dados foram organizados pelas servidoras Ana Letícia
Barbosa Lima (psicóloga) e Maria Betânia Silva Magalhães (assistente social).A metodologia utilizada na
pesquisa foi de base quantitativa, através dos dados registrados no sistema Themis PG, de informações obtidas
a partir dos processos distribuídos em 2014, e dos relatórios produzidos pelas instituições executoras das
medidas socioeducativas referentes a processos oriundos de 2014 e anos anteriores.A assistente social Maria
Betânia Silva ressalta que o estudo aponta para uma impotência do sistema socioeducativo no Estado, situação
que segundo ela, pode ser amenizada por meio de um trabalho preventivo e de uma articulação em rede."Os
adolescentes em conflito com a lei, por estarem inseridos num universo de violência, estão num nível elevado de
vulnerabilidade, vivenciando violações sejam como algozes da violência ou vítimas dela. Sob esse aspecto, o que
vem ocorrendo ao longo dos anos é a elevação das taxas de homicídio contra adolescentes e jovens", pontua a
assistente social.
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Município de São Luís não é responsável por reforma de
hospitalInstalações da Santa Casa de São Luís estão sucateadas,
aponta Justiça RedaçãoAqui-MAO
IMPARCIALComercialClassificadosAtendimento ao assinante

O titular da Vara de Interesses Difusos e Coletivos, juiz Clésio Coelho Cunha, reconheceu que o Município de
São Luís não é responsável pela reforma da Santa Casa de Misericórdia. A decisão foi proferida após
julgamento de Embargos Declaratórios com pedido infringente interposto pelo Município em face da decisão da
mesma Vara, que havia concedido tutela antecipada em Ação Civil Pública de autoria do Ministério Público
contra o Município de São Luís e a Santa Casa de Misericórdia.O juiz acatou a tese trazida pelo Município, que
demonstrou no recurso que a decisão proferida ultrapassou o pedido do autor da Ação Civil Pública, pois a
reforma e adequação da Santa Casa de Misericórdia é apenas responsabilidade desta, não havendo que falar em
obrigação por parte do Município de São Luís."Analisando detidamente os autos do processo chega-se à
conclusão de que, efetivamente, o pedido de adequação e reforma determinada no Relatório de Reinspeção
Sanitária foi formulado exclusivamente contra a ré Santa Casa de Misericórdia do Maranhão (...) Diante do
exposto, acolho os embargos de declaração para atribuir efeitos modificativos e afastar a responsabilidade do
embargante, Município de São Luís, da obrigação de reforma e adequação determinadas no relatório de
Reinspeção Sanitária", afirmou o juiz.leia tambémDETERMINAÇÃO Instalações da Santa Casa de São Luís
estão sucateadas, aponta JustiçaEle também rejeitou o pedido de interdição total ou parcial da Santa Casa de
Misericórdia do Maranhão, e ainda o pedido de notificação das Secretarias Estadual e Municipal de Saúde, visto
que não haverá interdição."O Ministério Público não formulou pedido obrigando o município a reformar a Santa
Casa e, ainda que tivesse assim agido, não haveria respaldo jurídico para tal pretensão. Essa nova decisão vem
sanar um erro de procedimento e expurgar da decisão anterior uma responsabilidade imposta ao Município que
transbordou aos limites do pedido da ação civil pública", disse o Procurador Geral do Município, Marcos Braid.
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Aprovado projeto de lei que garante isenção de IPVA aos oficiais de Justiça

O Projeto de Lei nº 191/2014, é de autoria do deputado Edilázio Júnior (PV).O Projeto de Lei nº 191/2014, é de
autoria do deputado Edilázio Júnior (PV).
O projeto assegura aos oficiais de Justiça, especificamente, a isenção do pagamento do Imposto sobre
Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), bem como a taxa de licenciamento incidente sobre o veículo do
oficial, quando este for utilizado pelo servidor para o desenvolvimento das atividades pertinentes às suas
atribuições legais. As isenções são limitadas a no máximo um veículo por agente público, que deve estar
devidamente cadastrado para o uso em serviço.

A proposta havia sido apresentada por Edilázio no ano passado, mas em decorrência do período eleitoral,
somente pode ser apreciado neste ano. O projeto recebeu parecer favorável da Comissão de Constituição,
Justiça e Cidadania (CCJ) da Casa e em seguida foi aprovado em plenário. Não houve qualquer objeção, na Casa,
à proposta.

Edilázio agradeceu aos colegas pelo apoio, e fez um apelo ao governador Flávio Dino (PCdoB) para que ele
sancione o projeto de lei.

“Nada mais justo, uma vez que os oficiais de Justiça utilizam os seus próprios veículos como instrumento de
trabalho, que seja concedida essa isenção do IPVA. Nós sabemos das condições de nossa cidade e do nosso
estado em relação às vias públicas, há um desgaste muito grande dos veículos e essa isenção soa irrisória para
o orçamento do Estado”, disse.

Edilázio afirmou que a lei não busca privilegiar uma categoria, em detrimento de outras, mas tão somente
valorizar o servidor público que trabalha para dar celeridade ao Poder Judiciário.

“Não estamos falando de benefícios a uma única classe, de criar privilégios. Espero que o governador sancione
e de certa forma reconheça o trabalho e o desempenho dos oficiais de Justiça do nosso estado, que tanto o
apoiaram na eleição, no ano passado”, finalizou.

A isenção do IPVA para oficiais de justiça já é adotada em outros estados e é uma luta nacional do oficialato.

Fonte: Blog do Neto Ferreira com Nota do SINDJUS-MA.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - TJMA - SINDJUS
23/09/2015 - SINDJUS - NOTÍCIAS
POSITIVA
George dos Santos assume mandato classista no SINDJUS-MA

Pag.: 20

George dos Santos assume mandato classista no SINDJUS-MA

Da esquerda para à direita: George dos Santos, Janira Teixeira e Aníbal Lins.Da esquerda para à direita: George
dos Santos, Janira Teixeira e Aníbal Lins.
A partir do dia 01 de outubro, o auxiliar judiciário George dos Santos, secretário de cultura do Sindicato dos
Servidores da Justiça do Estado do Maranhão-SINDJUS/MA. assumirá licença classista para dedicação exclusiva
e em tempo integral à entidade. Além das funções da sua pasta, ele também responderá pelas funções da
Secretária de Patrimônio Janira Teixeira, que foi removida para o Fórum de São Luís.

George dos Santos ficará responsável pela administração das sedes sociais do SINDJUS-MA, em São Luís e
Imperatriz, pela administração da sede administrativa e pelo setor de convênios, além de ficar responsável
também por encaminhar as demandas dos auxiliares do Tribunal de Justiça (TJMA) dentro do sindicato.

Todos os servidores ocupantes do cargo de auxiliar que queiram tratar de questões específicas sobre o cargo
agora poderão manter contato com o Secretário George dos Santos, que também é auxiliar e estará de plantão
no SINDJUS-MA, onde dará expediente de segunda a sexta-feira, em horário comercial.

Assembleia Geral Extraordinária

 

O SINDJUS-MA reitera a convocação aos servidores para estarem presente na Assembleia Geral Extraordinária,
que será realizada no dia 03 de outubro, na sede social do SINDJUS-MA, na estrada da Raposa, a partir das 09
horas, e que vai definir a deliberação ou não de GREVE GERAL pela Perdas Inflacionárias, dentre outras
questões de interesse da categoria.

Na próxima semana, os diretores do SINDJUS-MA estarão percorrendo as comarcas do estado, mobilizando a
categoria para a assembleia geral que vai decidir sobre o indicativo de greve geral.

“Se o Tribunal não pagar as perdas, a greve será pelas perdas. Se o Tribunal nos pagar as perdas, a Greve será
suspensa. Mas independente disso, vamos continuar levando outras bandeiras políticas da classe, que não serão
esquecidas jamais, como a manutenção dos 21,7%, que está na justiça, e a aprovação do novo Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos-PCCV, que está em processo de negociação”, disse Aníbal Lins, Presidente do
SINDJUS-MA.
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Justiça determina que postos de combustíveis informem preços ao Procon

Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram decisão da
Vara de Interesses Difusos de São Luís que determinou aos postos de gasolina da capital a obrigação de
encaminharem ao Procon-MA, semanalmente, o valor previsto dos preços a serem praticados em relação aos
combustíveis comercializados para a semana seguinte, sob pena de multa de R$ 1 mil.
 
De acordo com a decisão, os postos também estão proibidos de trocar qualquer tipo de comunicação sobre
preços de venda com concorrentes, visando à uniformização, majoração ou manutenção de preços de revenda
de combustíveis, sob pena de multa de R$ 100 mil por estabelecimento.
A decisão se deu em ação civil pública proposta pelo Ministério Público Estadual (MPMA) e Defensoria Pública
Estadual, afirmando que a maioria dos postos da capital teriam adotado preços acima do indicado pelo Decreto
n° 8.395/2015.
 
O juiz da Vara de Interesses Difusos determinou, liminarmente, a adequação dos preços e proibiu novos
aumentos em desacordo com o estipulado pelo decreto. Essa decisão foi revogada pelo próprio juízo, após a
publicação do Ato n° 06 do COTEPE/PMPF, que majorou o preço médio ponderado dos combustíveis ao
consumidor final, impondo, no entanto, as novas determinações aos postos.
 
Os estabelecimentos recorreram pedindo a suspensão dos efeitos da determinação, alegando que a decisão é
abusiva, uma vez que o Procon não possui competência para regular preços, tarefa que entendem caber ao
mercado consumidor por meio da livre concorrência e iniciativa. Criticaram a fixação de multa por atividades
que denotem formação de cartel, o que exigiria processo judicial com garantia do contraditório e ampla defesa.
 
Para o relator do recurso, desembargador José de Ribamar Castro, os argumentos dos estabelecimentos não são
razoáveis, já que as ordens da decisão foram devidamente fundamentadas, inclusive com a ponderação dos
interesses constitucionais em conflito – livre concorrência e proteção do consumidor -, objetivando claramente
coibir a prática abusiva de formação de cartel e aumento arbitrário de lucro.
 
Ele ressaltou normas legais que autorizam o julgador a tomar as medidas necessárias a garantir o efeito prático
final da decisão judicial. “Neste momento processual, entendo que dano maior poderá haver se forem sustados
os efeitos da decisão, que visa tão somente evitar prejuízos que afetam toda a coletividade ludovicense”,
justificou. (Ações:: 30314/2015 e 30024/2015).
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Justiça determina que postos de combustíveis informem preços ao Procon
Publicado: 23 Setembro 2015
 
Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram decisão da
Vara de Interesses Difusos de São Luís que determinou aos postos de gasolina da capital a obrigação de
encaminharem ao Procon-MA, semanalmente, o valor previsto dos preços a serem praticados em relação aos
combustíveis comercializados para a semana seguinte, sob pena de multa de R$ 1 mil.
 
De acordo com a decisão, os postos também estão proibidos de trocar qualquer tipo de comunicação sobre
preços de venda com concorrentes, visando à uniformização, majoração ou manutenção de preços de revenda
de combustíveis, sob pena de multa de R$ 100 mil por estabelecimento.
A decisão se deu em ação civil pública proposta pelo Ministério Público Estadual (MPMA) e Defensoria Pública
Estadual, afirmando que a maioria dos postos da capital teriam adotado preços acima do indicado pelo Decreto
n° 8.395/2015.
 
O juiz da Vara de Interesses Difusos determinou, liminarmente, a adequação dos preços e proibiu novos
aumentos em desacordo com o estipulado pelo decreto. Essa decisão foi revogada pelo próprio juízo, após a
publicação do Ato n° 06 do COTEPE/PMPF, que majorou o preço médio ponderado dos combustíveis ao
consumidor final, impondo, no entanto, as novas determinações aos postos.
 
Os estabelecimentos recorreram pedindo a suspensão dos efeitos da determinação, alegando que a decisão é
abusiva, uma vez que o Procon não possui competência para regular preços, tarefa que entendem caber ao
mercado consumidor por meio da livre concorrência e iniciativa. Criticaram a fixação de multa por atividades
que denotem formação de cartel, o que exigiria processo judicial com garantia do contraditório e ampla defesa.
 
Para o relator do recurso, desembargador José de Ribamar Castro, os argumentos dos estabelecimentos não são
razoáveis, já que as ordens da decisão foram devidamente fundamentadas, inclusive com a ponderação dos
interesses constitucionais em conflito – livre concorrência e proteção do consumidor -, objetivando claramente
coibir a prática abusiva de formação de cartel e aumento arbitrário de lucro.
 
Ele ressaltou normas legais que autorizam o julgador a tomar as medidas necessárias a garantir o efeito prático
final da decisão judicial. “Neste momento processual, entendo que dano maior poderá haver se forem sustados
os efeitos da decisão, que visa tão somente evitar prejuízos que afetam toda a coletividade ludovicense”,
justificou. (Ações:: 30314/2015 e 30024/2015).
Publicado: 23 Setembro 2015
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Postos de combustível terão que repassar semanalmente tabela ao Procon

Twitter Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão mantiveram decisão da
Vara de Interesses Difusos de São Luís que determinou aos postos de gasolina da capital a obrigação de
encaminharem ao Procon, semanalmente, o valor previsto dos preços a serem praticados em relação aos
combustíveis comercializados para a semana seguinte, sob pena de multa de R$ 1 mil. De acordo com a decisão,
os postos também estão proibidos de trocar qualquer tipo de comunicação sobre preços de venda com
concorrentes, visando à uniformização, majoração ou manutenção de preços de revenda de combustíveis, sob
pena de multa de R$ 100 mil por estabelecimento.
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Postos de combustível terão que repassar semanalmente tabela ao Procon 

 Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão mantiveram decisão da Vara de
Interesses Difusos de São Luís que determinou aos postos de gasolina da capital a obrigação de encaminharem
ao Procon, semanalmente, o valor previsto dos preços a serem praticados em relação aos combustíveis
comercializados para a semana seguinte, sob pena de multa de R$ 1 mil. De acordo com a decisão, os postos
também estão proibidos de trocar qualquer tipo de comunicação sobre preços de venda com concorrentes,
visando à uniformização, majoração ou manutenção de preços de revenda de combustíveis, sob pena de multa
de R$ 100 mil por estabelecimento.
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Justiça confirma condenação da ex-prefeita de Timbiras 

 Ex prefeita de Timbiras A 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Maranhão manteve sentença de
primeira instância que condenou a ex-prefeita de Timbiras, Dirce Maria Coelho Xavier Araújo, à pena de seis
anos e oito meses de detenção a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto. O processo teve como
relator o desembargador Marcelino Everton, cujo voto foi acompanhado pelos demais membros do colegiado. A
ex-gestora foi condenada por realizar, sem processo licitatório, 76 procedimentos de compras no exercício de
2007, sem observar as hipóteses previstas em lei, como a tomada de menor preço, conforme prevê o artigo 89
da Lei de Licitações nº 8.666/93. Informações encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado (TCE) indicam
que os recursos para aquisição de bens pelo Executivo Municipal foram retirados do Fundo Nacional de Saúde
(FNS). A ausência de documentos indispensáveis ao balanço patrimonial – nomes dos responsáveis pela gestão
do Fundo, falta do próprio patrimonial do Fundo Nacional de Saúde, entre outros – também foi questionada pelo
TCE, que apontou ainda a falta de prestação de conta anual à Câmara de Vereadores pela ex-prefeita. Em
recurso interposto junto ao TJMA, a ex-prefeita pediu a sua absolvição, alegando inexistência do dolo específico
ao erário e, alternadamente, a redução da pena por considerar a fundamentação da sentença carente de
argumentos. Para o desembargador Marcelino Everton, a simples dispensa indevida dos procedimentos
licitatórios para aquisição de bens ou serviços, já expressa claramente a intenção do gestor público em causar
prejuízo ao erário, inviabilizando a apresentação de propostas melhores e ocasionando a prática de preços mais
elevados pela falta de concorrência. Quanto à pena aplicada pela Justiça de 1º grau, o magistrado frisou que o
juiz de base obedeceu às circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal, e a aplicação da causa de
aumento da pena relativa ao crime continuado. (Processo: 224122013)
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Judiciário determina que Município de Tutóia recupere e mantenha
hospital

Hospital em Tutóia|

O juiz Rodrigo Otávio Terças Santos proferiu decisão liminar na qual determina que o município recupere e
mantenha o Hospital Municipal Lucas Veras e os postos de saúde do município. Versa a decisão que o município
deverá proceder às reformas e adaptações imprescindíveis para o adequado funcionamento de acordo com as
normas estabelecidas pelo Sistema de Vigilância Sanitária, sanando todas as irregularidades apontadas no
relatório de inspeção.

A petição inicial sugere que o Diagnóstico Sanitário dos Hospitais por Região do Maranhão, enviado pelo CAOP
- Saúde/MPMA, ainda no ano de 2012, classificou o Hospital Lucas Veras como unidade de saúde com iminente
risco à saúde. Já em 3 de novembro de 2014, o Relatório de Inspeção e Fotográfico realizado no hospital
municipal e postos de Tutóia, elaborado pela Superintendência de Vigilância Sanitária do Estado do Maranhão
(SUVISA), constatou diversas irregularidades infringentes à legislação sanitária em vigor, postas a provocar
sérios e graves riscos à saúde dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).

"Compulsando os autos, vislumbro das provas carreadas ao seu bojo que, de fato, o hospital e postos de saúde
desta cidade encontram-se em situação irregular, com funcionamento precário e deficitário em diversos setores,
conforme relatório da Superintendência de Vigilância Sanitária do Estado do Maranhão (SUVISA), onde
constam fotos que ilustram o sucateamento do estabelecimento, bem como são relacionadas inúmeras
exigências técnicas sanitárias para que o requerido atendesse", enfatiza a decisão.

O juiz observa que, em se tratando do caso em tela, é cediço que a saúde é direito fundamental entabulado na
Carta Republicana de 1988, além do que, consoante art. 196, da referida Carta Política, a saúde é direito de
todos e dever do Estado. O Ministério Público afirma que já havia tentando solucionar o problema
administrativamente por diversas vezes, porém sem sucesso, comprovando tal fato através de ofícios, onde
consta a informação de que a municipalidade não se manifestou quanto ao pedido do órgão ministerial.

O magistrado concedeu, então, a antecipação de tutela e determina que o Município de Tutóia, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, proceda à recuperação e manutenção do Hospital Municipal Lucas Veras e Postos de
Saúde de Tutóia, realizando reformas e adaptações imprescindíveis para o adequado funcionamento de acordo
com as normas estabelecidas pelo Sistema de Vigilância Sanitária, sob pena de multa diária no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais) na pessoa do Prefeito Municipal e Secretário Municipal de Saúde, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.
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Justiça confirma condenação da ex-prefeita de Timbiras

O desembargador Marcelino Ewerton foi o relator do processo (Foto; Ribamar Pinheiro)|

A 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) manteve sentença de primeira instância que
condenou a ex-prefeita de Timbiras, Dirce Maria Coelho Xavier Araújo, à pena de seis anos e oito meses de
detenção a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto. O processo teve como relator o desembargador
Marcelino Everton, cujo voto foi acompanhado pelos demais membros do colegiado.

A ex-gestora foi condenada por realizar, sem processo licitatório, 76 procedimentos de compras no exercício de
2007, sem observar as hipóteses previstas em lei, como a tomada de menor preço, conforme prevê o artigo 89
da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Informações encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado (TCE) indicam que os recursos para aquisição de
bens pelo Executivo Municipal foram retirados do Fundo Nacional de Saúde (FNS).

A ausência de documentos indispensáveis ao balanço patrimonial - nomes dos responsáveis pela gestão do
Fundo, falta do próprio patrimonial do Fundo Nacional de Saúde, entre outros - também foi questionada pelo
TCE, que apontou ainda a falta de prestação de conta anual à Câmara de Vereadores pela ex-prefeita.

Em recurso interposto junto ao TJMA, a ex-prefeita pediu a sua absolvição, alegando inexistência do dolo
específico ao erário e, alternadamente, a redução da pena por considerar a fundamentação da sentença carente
de argumentos.

Para o desembargador Marcelino Everton, a simples dispensa indevida dos procedimentos licitatórios para
aquisição de bens ou serviços, já expressa claramente a intenção do gestor público em causar prejuízo ao erário,
inviabilizando a apresentação de propostas melhores e ocasionando a prática de preços mais elevados pela falta
de concorrência.

Quanto a pena aplicada pela Justiça de 1º grau, o magistrado frisou que o juiz de base obedeceu às
circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal, e a aplicação da causa de aumento da pena relativa ao
crime continuado. (Processo: 224122013)
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Justiça reconhece que Município de São Luís não é responsável pela reforma da Santa Casa

O titular da Vara de Interesses Difusos e Coletivos, juiz Clésio Coelho Cunha, reconheceu que o Município de
São Luís não é responsável pela reforma da Santa Casa de Misericórdia. A decisão foi proferida após
julgamento de Embargos Declaratórios com pedido infringente interposto pelo Município em face da decisão da
mesma Vara, que havia concedido tutela antecipada em Ação Civil Pública de autoria do Ministério Público
contra o Município de São Luís e a Santa Casa de Misericórdia.

O juiz acatou a tese trazida pelo Município, que demonstrou no recurso que a decisão proferida ultrapassou o
pedido do autor da Ação Civil Pública, pois a reforma e adequação da Santa Casa de Misericórdia é apenas
responsabilidade desta, não havendo que falar em obrigação por parte do Município de São Luís.

"Analisando detidamente os autos do processo chega-se à conclusão de que, efetivamente, o pedido de
adequação e reforma determinada no Relatório de Reinspeção Sanitária foi formulado exclusivamente contra a
ré Santa Casa de Misericórdia do Maranhão (...) Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para
atribuir efeitos modificativos e afastar a responsabilidade do embargante, Município de São Luís, da obrigação
de reforma e adequação determinadas no relatório de Reinspeção Sanitária", afirmou o juiz.

Ele também rejeitou o pedido de interdição total ou parcial da Santa Casa de Misericórdia do Maranhão, e
ainda o pedido de notificação das Secretarias Estadual e Municipal de Saúde, visto que não haverá interdição.

"O Ministério Público não formulou pedido obrigando o município a reformar a Santa Casa e, ainda que tivesse
assim agido, não haveria respaldo jurídico para tal pretensão. Essa nova decisão vem sanar um erro de
procedimento e expurgar da decisão anterior uma responsabilidade imposta ao Município que transbordou aos
limites do pedido da ação civil pública", disse o Procurador Geral do Município, Marcos Braid.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - TJMA - DECISÕES
23/09/2015 - SITE MARANHÃO DA GENTE - NOTÍCIAS
POSITIVA
Justiça determina que postos de combustíveis são obrigados a informar preços ao Procon

Pag.: 29

Justiça determina que postos de combustíveis são obrigados a informar preços ao Procon
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A 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) manteve decisão da Vara de Interesses Difusos
de São Luís que determinou aos postos de gasolina da capital a obrigação de encaminharem ao Procon-MA,
semanalmente, o valor previsto dos preços a serem praticados em relação aos combustíveis comercializados
para a semana seguinte, sob pena de multa de R$ 1 mil.

De acordo com a decisão, os postos também estão proibidos de trocar qualquer tipo de comunicação sobre
preços de venda com concorrentes, visando à uniformização, majoração ou manutenção de preços de revenda
de combustíveis, sob pena de multa de R$ 100 mil por estabelecimento.

A decisão se deu em ação civil pública proposta pelo Ministério Público Estadual (MPMA) e Defensoria Pública
Estadual, afirmando que a maioria dos postos da capital teriam adotado preços acima do indicado pelo Decreto
n° 8.395/2015.

O juiz da Vara de Interesses Difusos determinou, liminarmente, a adequação dos preços e proibiu novos
aumentos em desacordo com o estipulado pelo decreto. Essa decisão foi revogada pelo próprio juízo, após a
publicação do Ato n° 06 do COTEPE/PMPF, que majorou o preço médio ponderado dos combustíveis ao
consumidor final, impondo, no entanto, as novas determinações aos postos.

Os estabelecimentos recorreram pedindo a suspensão dos efeitos da determinação, alegando que a decisão é
abusiva, uma vez que o Procon não possui competência para regular preços, tarefa que entendem caber ao
mercado consumidor por meio da livre concorrência e iniciativa. Criticaram a fixação de multa por atividades
que denotem formação de cartel, o que exigiria processo judicial com garantia do contraditório e ampla defesa.

Para o relator do recurso, desembargador José de Ribamar Castro, os argumentos dos estabelecimentos não são
razoáveis, já que as ordens da decisão foram devidamente fundamentadas, inclusive com a ponderação dos
interesses constitucionais em conflito – livre concorrência e proteção do consumidor -, objetivando claramente
coibir a prática abusiva de formação de cartel e aumento arbitrário de lucro.

Ele ressaltou normas legais que autorizam o julgador a tomar as medidas necessárias a garantir o efeito prático
final da decisão judicial. “Neste momento processual, entendo que dano maior poderá haver se forem sustados
os efeitos da decisão, que visa tão somente evitar prejuízos que afetam toda a coletividade ludovicense”,
justificou.
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Postos de combustíveis são obrigados a informar preços ao Procon

Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram decisão da
Vara de Interesses Difusos de São Luís que determinou aos postos de gasolina da capital a obrigação de
encaminharem ao Procon-MA, semanalmente, o valor previsto dos preços a serem praticados em relação aos
combustíveis comercializados para a semana seguinte, sob pena de multa de R$ 1 mil.

De acordo com a decisão, os postos também estão proibidos de trocar qualquer tipo de comunicação sobre
preços de venda com concorrentes, visando à uniformização, majoração ou manutenção de preços de revenda
de combustíveis, sob pena de multa de R$ 100 mil por estabelecimento.

A decisão se deu em ação civil pública proposta pelo Ministério Público Estadual (MPMA) e Defensoria Pública
Estadual, afirmando que a maioria dos postos da capital teriam adotado preços acima do indicado pelo Decreto
nº 8.395/2015.

O juiz da Vara de Interesses Difusos determinou, liminarmente, a adequação dos preços e proibiu novos
aumentos em desacordo com o estipulado pelo decreto. Essa decisão foi revogada pelo próprio juízo, após a
publicação do Ato nº 06 do COTEPE/PMPF, que majorou o preço médio ponderado dos combustíveis ao
consumidor final, impondo, no entanto, as novas determinações aos postos.

Os estabelecimentos recorreram pedindo a suspensão dos efeitos da determinação, alegando que a decisão é
abusiva, uma vez que o Procon não possui competência para regular preços, tarefa que entendem caber ao
mercado consumidor por meio da livre concorrência e iniciativa. Criticaram a fixação de multa por atividades
que denotem formação de cartel, o que exigiria processo judicial com garantia do contraditório e ampla defesa.

Para o relator do recurso, desembargador José de Ribamar Castro, os argumentos dos estabelecimentos não são
razoáveis, já que as ordens da decisão foram devidamente fundamentadas, inclusive com a ponderação dos
interesses constitucionais em conflito – livre concorrência e proteção do consumidor -, objetivando claramente
coibir a prática abusiva de formação de cartel e aumento arbitrário de lucro.

Ele ressaltou normas legais que autorizam o julgador a tomar as medidas necessárias a garantir o efeito prático
final da decisão judicial. “Neste momento processual, entendo que dano maior poderá haver se forem sustados
os efeitos da decisão, que visa tão somente evitar prejuízos que afetam toda a coletividade ludovicense”,
justificou. (Ações: 30314/2015 e 30024/2015). (Juliana Mendes - Asscom TJMA)
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Postos de combustíveis são obrigados a informar preços ao Procon

O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) manteve a decisão da Vara de Interesses Difusos de São Luís que
determinou aos postos de gasolina da capital a obrigação de encaminharem ao Procon-MA, semanalmente, o
valor previsto dos preços a serem praticados em relação aos combustíveis comercializados para a semana
seguinte, sob pena de multa de R$ 1 mil.

De acordo com a decisão, os postos também estão proibidos de trocar qualquer tipo de comunicação sobre
preços de venda com concorrentes, visando à uniformização, majoração ou manutenção de preços de revenda
de combustíveis, sob pena de multa de R$ 100 mil por estabelecimento.

A decisão se deu em ação civil pública proposta pelo Ministério Público Estadual (MPMA) e Defensoria Pública
Estadual, afirmando que a maioria dos postos da capital teriam adotado preços acima do indicado pelo Decreto
n° 8.395/2015.

O juiz da Vara de Interesses Difusos determinou, liminarmente, a adequação dos preços e proibiu novos
aumentos em desacordo com o estipulado pelo decreto. Essa decisão foi revogada pelo próprio juízo, após a
publicação do Ato n° 06 do COTEPE/PMPF, que aumentou o preço médio ponderado dos combustíveis ao
consumidor final, impondo, no entanto, as novas determinações aos postos.

Os estabelecimentos recorreram pedindo a suspensão dos efeitos da determinação, alegando que a decisão é
abusiva, uma vez que o Procon não possui competência para regular preços, tarefa que entendem caber ao
mercado consumidor por meio da livre concorrência e iniciativa.

Criticaram a fixação de multa por atividades que denotem formação de cartel, o que exigiria processo judicial
com garantia do contraditório e ampla defesa.

Para o relator do recurso, desembargador José de Ribamar Castro, os argumentos dos estabelecimentos não são
razoáveis, já que as ordens da decisão foram devidamente fundamentadas, inclusive com a ponderação dos
interesses constitucionais em conflito – livre concorrência e proteção do consumidor -, objetivando claramente
coibir a prática abusiva de formação de cartel e aumento arbitrário de lucro.
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